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RESOLUÇÃO CIB-PI Nº 917/2025.

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 322ª Reunião Ordinária, realizada no dia 25 de novembro de 2025, em Teresina, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Ofício Nº 1281/25 – AL/CL de 03.11.2025, referente a Emenda Parlamentar do Dep. FRANCISCO LIMMA (Processo SEI nº
00010.014479/2025-17), em que faz a destinação do valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para aquisição de medicamentos e materiais hospitalares
para o município de Novo Santo Antonio - PI, conforme aprovação no Orçamento Geral do Estado para o exercício financeiro do corrente ano, a ser
executado através de transferência Fundo a Fundo, e disponibilidade orçamentária;
 

RESOLVE:

1) Aprovar a destinação de recursos financeiro no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para aquisição de medicamentos e materiais hospitalares para o
município de Novo Santo Antonio - PI;

2) Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.
 
 

Teresina (PI), 25 de novembro de 2025.

(assinatura eletrônica)
ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí e Presidente da CIB-PI
 
 

(assinatura eletrônica)
LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA

Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Teresina - PI
Presidente do COSEMS-PI
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